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           Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
  
Matéria: Emenda Supressiva nº 01 à Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2019.
Objeto: Suprime os §§ 7º e 12 do art. 136-A, constantes no art. 2º, e suprime parte do art. 3º da Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2019.

Através da Emenda Supressiva nº 01 à Proposta à Emenda a Lei Orgânica Municipal os autores pretendem suprimir os parágrafos 7º e 12 constantes no art. 136-A, bem como parte do art. 3º, a fim de adequar as normas municipais ao processo legislativo orçamentário federal, já que o texto constante nestes dispositivos dizem respeito a assuntos atrelados à União.
 Analisando a emenda apresentada, verifica-se que, conforme estabelece o Regimento Interno, a emenda é a proposição apresentada por Vereadores, por Comissão ou pela Mesa, que visa alterar parte do projeto a que se refere.
Quanto aos aspectos constitucionais da Emenda Supressiva nº 01, esta encontra-se dentro das normas regimentais vigentes, visto que sua apresentação foi corretamente exercida, dentro do que dispõe os artigos 154 e 180 do Regimento Interno desta Casa. 

Além disso, verifica-se que as assinaturas constantes na proposição preenchem os requisitos de admissibilidade da LOM, estando adequada a espécie legislativa.
Analisados tais aspectos e constatado a regularidade de todos os requisitos necessários, entende-se que a presente proposta não encontra nenhum vício de ordem legal para sua aprovação.

Diante do exposto, o PARECER é FAVORÁVEL à tramitação da Emenda Supressiva nº 01 à Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2019.


Câmara de Vereadores de Flores da Cunha, 22 de agosto de 2019.

Vereador César Ulian

Presidente e Relator
   Vereador Pedro Sperluk                   Vereador João Paulo Tonin Carpeggiani
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